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DECRETO LEGISLATIVO N° 144, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1984
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadania.
O VEREADOR ELOY ARRAES VARGAS, Presidente da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, Comarca de Poá, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga o seguinte Decreto legislativo, 
A Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos,

Decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Ferrazense, ao Excelentíssimo Senhor André Franco Montoro, Digníssimo Governador do Estado de São Paulo, pelos relevantes serviços prestados em prol de nossa coletividade.
Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 04 de dezembro de 1984.

ELOY ARRAES VARGAS
Presidente

Registrado no livro próprio e publicado na portaria da Câmara na mesma data.

ALEXANDRE BALBINO ROSA
Assistente da Secretaria
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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